
 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO  

 

 

 

 

 

Senhor Presidente 

 

CONSIDERANDO que a jornalista, a Senhora Delis Ortiz, estava no seu exercício 

regular de profissão no último dia 30 de maio, junto ao Palácio do Itamaraty, quando ao 

tentar obter uma entrevista foi abruptamente agredida com um soco no peito por um dos 

seguranças que faziam o cordão de isolamento no aguardo de uma possível entrevista 

do Presidente da República Bolivariana da Venezuela, Senhor Nicolás Maduro. 

O fato toma uma relevância significativa pela simples ocorrência de uma agressão 

covarde de um homem contra uma mulher que estava trabalhando; é de relevância 

internacional uma vez que se trata de uma agressão a jornalistas, publicada, vista por 

todo o mundo. 

Há que se pesar o fato de, notório e sabido, que muitos jornalistas, no exercício 

de sua profissão, são acometidos por atos manifestamente antidemocráticos, o que se 

observa no mundo com a morte de muitos deles. 

Em lugar nenhum do mundo justifica-se tal ação, que no mínimo entendemos 

como desproporcional, covarde, atentória a democracia e ao bom direito; principalmente 

atentória a dignidade humana. 

Assim, manifestamos expressamente o nosso REPÚDIO a agressão sofrida pela 

jornalista Senhora Delis Ortiz, a qual nos solidarizamos; foi sim uma injusta agressão a 

toda imprensa brasileira.  

 REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que seja 

aprovada MOÇÃO DE REPÚDIO em desfavor aos manifestos atos de agressão contra 

jornalistas observados no Palácio do Itamaraty quando os mesmos aguardavam uma 

entrevista. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 1 de junho de 2023. 

 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari 

VEREADOR 

MOÇÃO DE REPÚDIO em 

desfavor aos manifestos atos de 

agressão contra jornalistas 

observados no Palácio do 

Itamaraty quando os mesmos 

aguardavam uma entrevista. 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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